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Comissão de Pregão III

RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 193/2022
Processo Licitatório nº: 12.089/2022
Processo Recurso nº: 31.528/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2022 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliário, para atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã.
Trata-se de RECURSO interposto pela empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI, através do Sistema Comprasnet, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 / Art.º 4 item XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Recurso nº 31.528/2022.
I.
DAS PRELIMINARES

Abrimos o prazo para recurso a partir do dia 29/11/2022. Conforme consta em Ata de Realização do Pregão Eletrônico que integra o Processo 12.089/2022, a empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI, manifestou a intenção de interpor recursos, conforme questionamentos anexados aos autos.
Por uma simples análise do presente Recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado com os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade.

II.
DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
A recorrente alega que:

“...o equipamento ofertado não possui tela de 15 polegadas, sendo assim desatendendo a especificação e cadastramento do equipamento junto ao presente certame...”
III.       DOS PEDIDOS DA RECORRENTE
Conforme manifestação de interposição de recurso, solicita que:
“...a Decisão deverá ser reformada, procedendo à desclassificação da licitante CMED DISTRIBUIDORA LTDA no item 02 tendo em vista as desconformidades apresentadas.”
“Seja dado provimento ao presente Recurso, pela Comissão de Licitação, a fim de promover a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa CMED DISTRIBUIDORA LTDA, por ser um princípio de justiça.”
“Subsidiariamente, caso a decisão recorrida não seja reformada, remeta o presente Recurso à apreciação da autoridade competente, nos termos do Art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93.”

Ante o exposto, submeto as razões da recorrente ao setor técnico da Secretaria de Saúde, para pronunciamentos, acerca do narrado na peça recursal da empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI, na forma do que dispõe o subitem 23.5 do edital.

Nova Friburgo, 14 de dezembro de 2022.

Eliza Souza Machado
Pregoeira – Comissão de Pregão III
